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CONTRA TO Nº 025/2025 

TERMO DI!: CONT l{ ATO W 025/2025. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNJCIPIO DE AMARA.li , t A 
EMPRESA BD JNFORMATJCA LT0A , 
PARA A AQUISIÇÃO OI!: BENS. 

CONTRATANTE: O MUNJCJPJO DE AMARAJJ , por intermédio do FUNDO MUNICIPAi. 
DE SAÚDE DE AMARAJl , inscrito no CNPJ sob o nº 11.607.836/0001-75 e com sede na Rua 
Francisco Teixeira , nº 01, Centro, Arnaraji-PE, representado pelo secretário / ordenador ele despesas. 
Sr. JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS, portador do RG nº 4.022.119, e inscrito no Mini stério ela Fazenda 
sob o CPF nº 746.210.174-20, residente e domiciliado nesta cidade; 

CONTRATADO: A empresa BD INFORMATJCA LTDA, inscrita no CNP J Nº: 32.109 .914/0001-
81 - Jnsc,ição Estadual: 25.890.010-5 , sediada a Avenida Tancredo Neves, 753 , Sal a 03 , Pi oneiros 
Itá-SC, CEP 89760000, E-mail: bdinfonnaticasc@gmail.com, Fone: (54) 33 76-1586, representada 
neste ato por sua Sócia Administradora Sra. GENI LUCIA PARISE DANIEL, brasileira. 
empresária, titular do CPF: 411.331.450-00, RG: 1022399552 SSP/RS . 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14. 133, de 1 º de abri I de 202 l , e 
aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria gera l dos contratos 
e as di sposições de direito privado, inclusive Le i nº 8.078, de 11 de se tembro de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, deconente do Processo Licitatório nº 
042/2025 e do Pregão Eletrônico nº 003/2025, Ata de Registro de Preços Nº 003/2025, medi ante 
as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. 1. O objeto do contrato é a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AMARAJI /PE, co nfom1c 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
1 2 ob· d -. . 1eto a contrataçao: 

Item Descrição Unidade 
Marca/ 

QTD VI. Unit. _l VI. 
Modelo 

- -
Total 

IMPRESSORA TIPO 2 IMPRESSORA 
! MUL TIFUNCIONAL COLORIDA A4, COM 

TANQUE DE TINTA ORIGINAL PARA 
CORES PRETO, MAGENTA, CIANO E 1 

AMARELO; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 
MINIMA: 4800 X 1200 DPI, RESOLUÇÃO 

R$ 1.187 .!l '.\ : 7 DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA 1200 X 2400 DPI , uni epson • 13250 í> RS 2 
VELOCIDADE: DE IMPRESSÃO MINIMA: 31 1 

:H5.6ü 

PPM EM PRETO E 19 PrM EM CORES, 

l INTERFACES: USB 2.0, Wif=I, CAPACIDADí 
1 

1 DE ENTRADA DO PAPEL: MINIMO ílE 100 
i rüLHAS DE P/\rEL M , ALIMFNTADm~ 1 

l'-~-1 <dMJ:' TICO, CO~IF'CTIVlílAílE WI-FI 1 
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DIRECT, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO 
DE DADOS USB, CD- ROM DRIVER, 
MANUAL (IS) DE INSTRUÇÃO PARA 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
OPERAÇÃO GARANTIA ESTENDIDA 
MÍNIMO 2 ANOS DO FABRICANTE .--~ 

~l ' t ' ! ' \ ~.· ·_, .' •.P.'.:I 

VALOR TOTAL GLOBAL 
~ - -----(d_o_i_s _m_i-1, -tr_e_z-en- tos e ~etenta e-cinco reais e sessenta e seis centavos) 

R$ 2.375,66 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratuç?io , inclcpendcn tcmcn tc ele transc ri çé1o : 
1.3. 1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 . O Edital da L icitação; 
1.3 .3. A Proposta do Contratado ; e 
1.3.4 . Eventuai s anexos dos documentos sup rac itados . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2. 1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento, na fonna do artigo 105 da Lei nº 14. 133, de 202 1, sua divulgação acon tece rá no Porta l 
Nac ional de Contratações Públicas - PNC P. 

2.2 A prorrogação de que trata este subirem é condic ionada ao ateste, pela au toridade competente , de 
que as condições e os preços pem1anecem va ntajosos para a Ad mini stração, permitida a negoc iação 
com o Contratado . 

2.3 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de Contra to deverá ser promovida mediante ce lebração de term o ad iti vo. 

2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contra tado tiver sido penali zado nas sa nções de 
dec laração de inidone idade ou impedimento de li c itar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de ap licação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUA IS 

3.1 MODELO D E EXECUÇÃO DO OBJ ETO 

3.1.J Condições de e ntrega : 

3. 1. 1. 1 O prazo de en trega dos bens é de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados cio efetivo rcxcbi111c11tn 
da Ordem de Fornecimento. 
3. 1.1.2 Caso não seja possível a entrega na data ass ina lada, a empresa dcvcr[1 cü111u11 ic:u· :1s ra71..ks 
respect ivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qua lquer pl citu de 1m,rrog;.1ç::io 
de prazo seja ana li sado, ressa lvadas s ituações de caso for tui to e força maior . 
3.1 . 1.3 Os bens deve rão ser entregues no (s) seguin te (s) endereço (s): lkparta111 c 11to dl' Co rnprn s, 
silo a Rua Rocha Pontual , 11 " 72 - Ce ntro , Amaraji - Pcrnamhuco, de scg11nd :1 ,'1 so ta -fcirn, 11 0 
horá ri o das 08 ús 16 ho n,s . 
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J.2 MOIHJ ,0 DE Gl•:STÃO 1)() ('ONTIUTO 

:1. 2.1 O contrato dcvcrú se r executado fi e lmente pelas r art.cs, de acordo co1n a-; c láu -. ula.., avc nc.ida , 
e :is normas d:i Le i Federa l n" 14. 133 , ele 2021 , e cada parle responderá pela.., c<>n , cyuénc,a '> de , uí1 
inexccuçào tot al ou parcia l. 
J .2.2 1~m caso ele impedimento, ordem ele para li sação ou suspensão cio contrato. o cronograma de 
exec ução será prorrogado automati camente pe lo tempo co rrespondente, anotadas tai s circun, tánc,a.., 
med iante si mples apostila . 
3.2.3 As comunicações entre o Contra tante e a Contratada devem ser realizadas por escrito , emprc 
que o ato ex igir tal formalidade , admitindo-se o uso de mensagem eletróni ca para esse fi m. 
3.2.4 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção ele pro vidéncias que 
elevam ser cumpridas de imediato. 

3.2.5 Fiscalização: 

3.2 .5. 1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) tiscal(isJ do contrato. 
ou pelos respectivos substitutos. 

3.2.6 Fiscalização Técnica: 

3.2.6. 1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato , para que sejam cumprid~ 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resul tados para a 
Ad mini stração . 
3. 2.6.2 O fi sca l técnico do contrato anotará no hi stóri co de gerenciamento do contrato toda;; as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fo r necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeito s observados. 
3.2.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregul aridade , o fi scal técnico do contrato em itirá 
notificações para a correção da execução do contrato, deterrninando prazo para a correção . 
3.2.6.4 O fi scal técnico do contrato informará ao gestor do contrato , em tempo hábil. a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência , para que adote as mcd ida:
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.2.6.5 No caso de ocorrências que possam in viabilizar a execução do contra to nas dat:is apraz3d:is. 
o fi scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.2.6.6 O fi sca l técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil. o ténni1h1 d,, 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesti\'a ou à prorrog.aç5o comra1u:1l 

3.2.7 fiscalização Administrativa: 

3.2.7. 1 O fi scal admini strativo do contrato ve1ificará a manutenção das condiçõ1.·s tk h:ll,i li,.1 ,·:i,, d.1 
C()ntratacl a, acompanhará o empenh o, o pagamento, as garantias. ::is g.los::is e :i. llmn.11 1:.\\·},1 d~ 
arusti lamcnto e termos aditi vos, so li ci tando quaisquc r docu mt:ntos comprnbawtll" p,:1ttt1;.•1111.·:-. , ..1,,' 
tH.:cessúri o. 
3.2 .7.2 Caso CJco rra desc um primento das obri gaçõc:-- con tra tua i:-- . n fi:-c: 11 :1d 111 1oi:-t1·.1t 1\ ,, d,, ,:,);11r.111 , 
at11a rá tcmrcsliv;1111 ç11tc 11;1 so luçà(I do prob lema. rcp() rt:1ndC1 :1, , ).!C :- tti1 t~ ,, ,·,,nt1.1tt1 ,,.1· .1 qu-.: t,,rn,· .h 
providência<. ca bí vei s, quu11do ult ra r ;1-.sar a !--11:1 co1lll'l"IC·11c í.1 

~\ .L .7 .3 1\ l1~.cal i1açàn /\d11 1i11 i-. tra1iv;1 lir:11·;·1 ;1 l·a1r11 d,) S r. S l" wri11 0 .1 11:-.,; d 1· \ r:uij o . \ ,•,"it. 
( r,munitú1.1 q de Saúde, M;11 1 ín d:1· ?(J,1 ' )( ,.1 • < · ii1 · · " 1..; _11 ' ~ ·~111. ,, 1. 1 i--,u l d11 ( ,·11:1 .t t,i 
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3.2.8 Gestor do Contrato: 

3.2.8. 1 O oestor do contra to coordenará a at1ia li zaçào do processo de acompanhamento c fi sca l izaçào 

do contra~o contendo todos os reg istros fo rmais da execução no hi stóri co de gerenciamento do 

contra to, a exempl o da ordem de serviço, do reg istro de ocorrências, das a lterações e das r rorrogações 

contra tuais, elaborando relatóri o com vistas à verifi cação da necess idade de adequações do conlrato 

para fi ns de atendimento da fi nalidade da administração. 

3.2.8.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada . 

para fin s de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o flu xo norma l da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ri scos eventuais. 

3.2 .8.3 O gestor do contra to acompanhará os registros reali zados pelos fi scai s do contrato, de todas 

as oco1Tências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, in fo nnando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.2.8 .4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisc ai s 

téc nico, administrati vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje ti vamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

3.2.8 .5 O gestor do contrato tomará providências para a fo1111alização de processo admini strati vo de 

responsabilização para fin s de aplicação de sanções, a ser conduzido pel a comissão de que trata o art. 

158 da Lei Federal nº 14.133, de 202 l , ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta l. 

confo rme o caso. 
3.2.8 .6 O gestor cio contra to deverá elaborará relatório fin al com informações sobre a consec ução dos 

obj eti vos que tenJ1am justifi cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das ati vidades da Administração. 

3.2.8. 7 A gestão administrati va fi cará a cargo da Sra. JANAJNA FERREIRA SILVA BANDEIRA. 

Sccreta1ia Adjunto de Saneamento, Matri cula nº 85 77 15, CPF: 686.065. 164-49, Gestor do Contrato 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4. 1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O va l?r tota l da contratação é de R$ 2.375,66 (dois mil, trezentos e setenta e cinco reais e 

sessenta e seis centavos). 

5.2. ~o va lor acima estão incluídas todas as despesas ordinári as diretas e indiretas clccl)ITC ll ll.:s d.1 

exec~~ao do obJ et_o '. in~lusive tributos e/ou impostos, encargos soc iais, tra ba lhi stas. pt°l.~, ·idc 11 ciário~. 

fi scais_ e co1~erc1a1s 1nc1d~ntes, taxa de admini stração, frete, seguro e outrns ncccssúrins fü ' 

cumpr tme nto integral do objeto ela contra tação. 

S.J. ~ -va lor ac ima _é merarn ~ntc estimati vo, ele fo rma qu e os paga rn crll\)S ck,·idos ~tt) Co111ra1 :1cln 

depender ao do~ quantr ta tr vos efc tr vrmrcntc fo rnecidos. 

® prefeitura@arnarajf.pe.gov.br @(Bl) 3553 1904 
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6. Cl.:\LISL1LA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo parn pagamento ao Cont-.-atado '-' demais condições a ele referentes c11contra111-se definidos 

no Termo dt• Refe,·rnci:i. anexo a ('Ste Contrato. 

7. CL.•\ USlJLA SÉTIMA - REAJUSTE 

7. 1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávei s no prazo de um ano con tado da 

data do orçamento estimado. 
7.2.. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reaj ustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPC A), exc lusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao p1imeiro, o inre1Tegno mínimo de um ano será contado a part ir 

dos efeitos tinanceiros do último reajuste. 

7.4 . No caso de atraso ou não di vulgação do(s) índice (s) de reajustamento , o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

corTespondente tão logo seja(m) djvulgado(s) o(s) índice(s) definiti vo(s). 

7. 5. Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definiti vo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(.s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

fomrn não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que Yier(em) a 

ser detem1i □ado(s) pela legislação então em vigor. 
7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pai1es elegerão novo índice oficial. 

para reaj ustamento do preço do va lor remanescente, por meio de te11110 ad iti vo. 

7.8. O reajuste será reali zado por apostilamento . 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRJGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8. 1. 
8. 1.1 . 

São obrigações do Contratante: 
ex igir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
8. 1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tem10 de Referência: 

8. 1.3. notificar o Conu·atado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções w1ificadas no ohjcw 

fornecido , para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota l ou em parte . às su ,1:-; 

expensas; 
8. 1 .4. acompanhar c fiscali zar a execução do contrato c o cumprimcmo das obriga\·ôc:; p..:-h1 

Contratado; 
8. 1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fi sca l quanto à parce la inco nt1'l1 \ t't:-:1 d,, 

execução do objeto. para efe ito de liquidação e pagamento. quando hou\'cr co ntro \·ás i.1 Sl)l>t·~· :1 

execução do objeto, quanto à climensão, qua lidade e quantidade; 

8. 1.6 . efet uar o pag::nncnto ao Cont ratado do valor co1Tespondentc ao fornc ,:i1rn.· n1 ,1 d,1 o!',j ci,1 . ! ll1 

prazo , form a e co11di çõcs cs tahc lec idos no prese nte Con trato t· 110 Tennn lk Rt·1i.· r,;11-:i .1: 

R.1.7. aplicar ao Contrnraclo ~1s sanções prcv i:; tas 11 :1 lei e ncs ll..' C,,11t ra1n: 

8. 1.8. cicmi li ca r o úrg;"io de rcprcse r1t ~1ç~10 _judi cial cl n ( \ 1tt trat ,rnt c p:1r.1 ad-1\·.11.1 d, i, 1fü'd1d.1 , 

cahívci~ qu ando do ckscu111pri111 c11to de uhri gat,:ôt·s Jll'l(l ( \ 1ntr:11ad1.\ 

R. l .9 . rc :-, pondc r cvcm u,ti :, pedido:-, de rcs1ahckci 111c11tP do cquil il11 in 1..'l'1.111ó111 1,\1 - iin,1n1.•;:ir,1 fr1t,,, 

pelo Con tr:iu.ido llc'1 p ra7 n rn ~\i1nu de~ () (vi nt e) di :1s: 

e prefeiturn@amaraji.pe.gov.br @(81) 3553 1844 
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8.1. 10. explicitamente emiti r decisão sobre todas as so licitações e rccl amaçôes re lacio nadas à 

execução do presente Contrato, ressa lvados os requerimentos mani fcslame nle impertinentes. 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exec ução cio ajuste . 

8. 1.1 O. ! .Concluída a instmção do requerimento , a Administração terá o prazo ele 1 (um) mês para 

decidir, admitida a pronogação motivada por igual período. 

8. l . 11 . os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração ele 

descumprimento de cláusulas contran,ais, quando for o caso. 

8.2. A Administração não responderá por quai squer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1 . 1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os a11s. 12, 13 

e l 7 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
9.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pan e, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defe itos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor coJTespondente aos danos 

sofridos; 
9.1.6. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fín s de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social ; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do dornicílio ou sede do 

Contratado; 4) Cer1idão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cer1idão Negativa de Débi tos 

Trabalhistas - CNDT; 
9. J .7. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo , Corm::nçào, 

Di ss ídio Coletivo de Trabalho ou equival entes das categorias abrangidas pe lo contrato , por toda:-:: as 

obrigações traba lhi s tas, soc ia is, previdenci árias, tributári as e as demai s previs tas cr u legi s b çà,1 

espec ífica, cuj a inadimpl ência não transfere a responsabilidade ao Contratante ; 

9.1.8 . comunica r ao Fisca l do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qu:llqucr ocnrrência 

anormal ou ac idente que se ver i li qu e no loca l da exec ução do objeto contratu a l: 

9.1.9. para li sar, por dete rminação do Contratante, qualquer miv idadc (]UL' n:fo L'S t c_jn sendo 

exec utada de aco rdo com a boa téc ni ca ou que ponha crn ri sco a scgura11 ç·:1 de pc:,;soas ou bens cic 

terceiros; 

@ prefeitura@an1araji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 
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9. 1. 1 o. mant er dur~rntc todn a vig1.: ncia do conlrato, c111 co111p;i tihi li dadc com as obri g.i çôc'> 

ass u111i das , tod::i s ns condiçôcs cx ig id::is pa ra lwbil itaç:io na li c itação; 

9. 1. 1 1. cumprir, dura nte lodo o período de cxecuçào do contrato , a rcscrv:1 de cargos rrcvisla cm lei 

pa ra pessoa com defic iência, para reabi litado da Prev idência Sociél l ou para aprcndi;1 , hem como as 

rese rvas de ca rgos prev istas na leg islaç,fo; 
9. 1. 1 I . 1.A cont ratação de aprendi zes deverá atender, pri oritariamente, aos adolescentes com idade 

entre quato rze e dezoito anos, nos te rmos do art. 53 do Decreto Federa l nº 9.579, de 22 de novembro 

de 20 18. 
9. 1. 12. comprova r a reserva de ca rgos a que se refe re a cláusul a acima, no prazo fixa do pe lo focal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refe ridas vagas; 

9. 1.13. guardar s igil o sobre todas as in fo rmações obtidas em deco1Tência do cumprimento do 

contra to; 
9. 1.14. arca r com o ônus decorrente de eventual equ ívoco no dimensionamento dos quan titativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos va ri áve is decorrentes de fa tores futu ros e incertos , devendo 

complementá -los, caso o prev isto inicialmente em sua propos ta não seja sa ti sfatóri o para o 

atendimento do objeto da contra tação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro lados no art. 

124, 11, d, da Le i nº 14 . 133 , de 202 1: 

9. 1. 15. cumpri r, além dos postulados lega is vigentes de âmbito federa l, es tadual ou municipa l. as 

normas de segurança do Contra tante; 

9. 1 .16. alocar os empregados necessári os, com hab ilitação e conhec imento adeq uados, ao pe rfei to 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fo rnecendo os materi ais, equipamentos, fe rramentas e 

utensílios demandados, cuj a quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa téc nica e a legislação de regência; 

9. 1. 17. ori entar e tre inar seus empregados sobre os deveres prev istos na Le i nn 13. 709, de 14 de 

agos to de 20 18, adotando medidas e fi cazes para pro teção de dados pessoa is a que tenha acesso por 

força da exec ução deste cont ra to ; 

9. 1.18. conduzir os traba lhos com estrita observâ ncia às no1111as da leg islação peni nente, cumprindo 

as dete1111inações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca l dos se rviçose nas melhores 

condições de segura nça, higiene e di sc iplina; 

9. 1.19. submeter prev iamen te, por escrito, ao Contratante, para aná li se e aprovação , quai squ1:r 

mudanças nos métodos executi vos que fuj am às especificações do memori a l descritivo ou 

instrume nto congênere; 

9. 1.20. não permitir a utili zação de qualquer trabalho do menor de dezesse is anos, exceto 11 ::1 

condição de aprendi z para os maiores de quatorze anos, nem permi tir a utili zação do trabalho J o 

menor de dezoito anos em traba lho noturno, perigoso ou insa lu bre. 

10. C l .1\ USU LA D ÉC IMA- GA R ANTIA D E EX ECUÇÃO 

10.1. Não haverá ex igência de gara ntia contratual da execução. 

11. CI.ÁUSU I.A 0 f~C IMA PIHMF. IH A - INFRAÇÕES E SANÇÜ FS A0 I\ II N ISTlUTI\ . . \ S 

11. 1. ( ·omctt: i1 1_íra ç,t( l adn 1i11i sl.rnliva, IIUS lCrlll OS da 1-~i_i( . l ..f . I ~JJ 5k ~():' 1. l' Crn1tr:1t:1 ,h1 que. 

1 1. 1. 1. der c:.iusa a 111 cxcc w;i'10 p:1rci.i! do cll11Lr;1to: 
1 l . l .. 2. der c: 11 1s:1 :'1 i11 cxccuçi"10 parcia l do co11 trn lo que c: 111sc /'.r:l\ ·c <t111 ,, :1 . \ d111i 11i str:1\·:10 u11 :1n 

111 11 c1,11 1t.ir11c11to dos sc1vi~·o:-. pL1hlicus ou , 1( 1 i1 1lncssc C\l kli v1,· 

1 l . 1.:; . der c: n1 :-. ,1 :'1 i11 exccu~·i"10 lot. il do co11Lr:t1P: · 

e prefeitura@>an1arajLpe.}Jov.br @(81) 3553 ·1944 



0 

(' 

PREFEITURA OE ~-
o~ ,~-. : _-:,_ ... AMARA..11 

0 
• r ~·' ;.,;. AI ')f ~. / ' ,>.:• . .." 

1 r 

' 

. _:..: .,_~ Escrevendo um novo futu ro 
'-

1 1. 1 .4 . ensejar o retardamen lo da cxccuç::io 01 1 da entrega do ubjcto da u,nrra taçào c,cm rnou vr, 

justifi cado: 
l 1.1 .5. aprcscnlar documenlação fa lsa ou pres lar dec laração raba d1 1rant(: a cxcc11çào do conlra, c,: 

11 . 1.6. pra1icar ato fraudulento na execução cio contrato ; 
1 1. J. 7. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l 1.1 .8 . praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei nº 12.846, de 1 () de agosto de 201 3. 
l J .2. Serão aplicadas ao Contratado que incorTer nas infrações acima dcsc ril.â s as c,cg:.11 ntcs 

sanções : 
11.2. J . Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, se mpre que 

não se justificar a imposição de penalidade mai s grave ( art . 156. §2º, da Lei nº 14 .1.33 . de 2021 ): 

11 .2.2. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

l l .1.2 a 11. 1 .4 do subitem ac ima deste Contrato, sempre que não se justifi car a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 202 1); 
11 .2.3 . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as conduta~ 

descritas nos subi tens 11 .1.5 a 11.1 .8 do subi tem acima deste Contrato, bem como nos sub i tens 11.1 .2 

a 11 . 1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
11 .2.4. Multa: 
l 1.2.4. l. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injusti ficado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 05 (c inco) di as; 
11.2.4.2 .compensatória, para as infrações previstas nos itens 1 l. l . l a 11 .1.4, de 0,5% (c inco décimos 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 
11 .2.4.3. compensatória, para as infrações previstas nos itens 11 .1.5 a 11 . 1.8, de 15% (quinze por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
11 .3. A aplicação das sanções previ stas neste Contrato não exclui , em hi pótese alguma. a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art . 156, §9º, da Lei nº l 4. l 33 . de 

2021 ). 
11.4 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumul ativameme com a 

multa (a rt. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 202 1). 
11.4. l . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo r do pagamcn[CI 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse \'a lor. a diferença scr3 

descontada da garanti a prestada ou será cobrada judicialmente (an . 156, §8º. da Lei n'' 14.1 JJ. de 

2021) . 
11.4.3 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a mul ta poderá ser rccolhicb 

admini strativamente no prazo máximo de 20 (vinte) di as , a comar da dara do rccel~imcn1,1 dJ 

com unicação enviada pela autoridade competente. 

11 .5. A aplicação das sanções rea li zar-se-á em processo admin is trati \·o lJllt' :1:; :-1..'gur-: ,, 

contradi tório e a am pla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento rrcvi~ll) ihl ç :.1pu1 1..' 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14. 133, de 202 1, para as penalidades de impcdimcnl\) d,: li.:iu r t.' 

con trala r e de dec laração de inidoneidade para li citar ou corn rata r. 

11 .6. Na aplicação elas sanções se rão considerados (an . 156. ~ I", d:, l ci n'' l-1 . 1 :u. d-.· .::\ 1~ 1 l 

11.6. 1. a natu rc;;a e a gravidade d:i infração co111 ctid:1: 
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto: 
11.6.J. as c ircunstúncias í'lg rava ntcs ou ntt:nuant c~: 
11.6.4. º" danos que dela pro vierem para o ( 'p11 lrat:tnk : e 
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1 - 1· · t 1 - 1 1·· 1111 ·1 <l c ,·nt1 ·g1·1·(1,·1<lc, cn 111·<irn1• · 11111·111 :1~. L' 11 .6.5 . a imp antaçao ou o apcr c1çoarnc11 o e e p1og, , .... '" 

orientações dos órgãos de controle . 
11 .7. Os atos previstos como infrações admin istrativas 1w l ,ci n'' 14 . IJ_\ de 107 1, 011 c111 outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também scjalll tif)il ic:1dos co111 0 ,,t os 

les ivos na Lei n" J 2.846, de 2013, serão apurados e ju lgados conjunLanicnLc, nos 1ncs 111 qs autos, 

observados o rito procedimental e autoridade compelente de finidos na referida Lei (arl. 159 d;i 1.ci 11" 

14 . 133 , de 2021 ). 
J 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili zada com 
abuso do direito para faci litar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíc itos previsto~ 1, c~t<.: 

Contrato ou para provocar conf-t1são patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções ap li cadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admini straçàu , 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou control e, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório , a am pl a defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14. 133, de 202 1 ). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado da data de apli cação 

da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e la aplicadas, para fin s de 
publi cidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16 1 da Lei 

nº 14.133 , de 2021 ). 
11.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para I ic itar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na fo1ma do art. J 63 da Lei nº 14.133 , de 202 1. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12. 1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipu lado, independentemente ele terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 
12.1.1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o Contratante , quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o cont rato 

não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocon-erá na próxima data de aniversário do contrato , desde que 
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência daquele dia . 
L2 . l .3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocotTa com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado , por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.13 312 J. bc111 co11ll1 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
l 2.2 .1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aitigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 11 ü0 cnscj :1r:í :t 
ext inção se não restringir sua capacidade de conc lui r o cont-rato. -

12:2.2. l .Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverú se r fornw li1:tdt) 1-: rn1P 
acl1t1vo para alteração subjetiva . 
12.3 . O term o de extinção, sempre que possíve l, será precedido: 
12.3. 1. balanço dos eventos contra tuais já cumpridos ou parc ial111 cnt e c111npridos : 
12.3 .2. rel ação dos pagamento:--. jú efetuados e ainda dc\' idos : 
12.1.3 . índcni7açõcs e multas. 

1_2.4 . A __ exti r:ç~o do cont ra lo n:fo curifi gur:·1 óhi ec p;u·:, 11 rc<" o11li cc i111 c111n do lkscq uilíli rin c-c t111,i 111 i,t1 
trnance,rn h1n0te~e crn c1uc· se , . .-, c·c 11cc 1· I· 1 lc· ·. · .. ' · 1 · 1 · · 

- , ,, 1· · · , · > l lld li C. lll /,1(, d(I jHl / 11/l' /O I l' IL' l"lllll IIH 1.'1111:tll ll l O 

.. · .~ @ prefeitura@arnaraji.pe.gov.br ® (81) 3553 194 4 



,t;s"t1,1· _.,,r 
' ,·, 

'' 

. ..l., - - -~ 
' 

' 

PR EFE ITURA DE 

AMARAJI 
'· ' ,. -
.,:,, (t , , ri ~ .. ~ ~>: , ... ,. ,., '~ 

Escrevendo um novo f ut uro 

12.5. O contrato poder[1 ser cx1i11to c:1so se co11 s1a1c q11 c o con1rn 1t1 du 111 antL: m vínculn de nawrc-,,;i 
1écni c::1. comercial. cco11 fü nica, li n~111 cc ira , trah:illii s1c1 011 c ivil C() ll l dir íg<.: 111c do úrgã() ou cnt 1dadc 
conlra la11t l.' ou com agente públi co qu e lcnh a dcsc111 r c11h ado íunç:'io na licnaçiio ou atuc na 
lisca li1açào ou 11a gcst,10 do contra to, ou que deles seja cô njuge , co111ra11hcirc, <JU parente c,n linha 
reta, colateral ou por afi11íd ac\c, até o terce iro grau (arl. 14, in ciso I V, da Léi n." 14.1 :n. de 2()2 1) 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCElRA - ALTERAÇÜES 

13. l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di sc iplina dos arts. 124 e scl!uín tcs ~~_L,_e1 
nº 14. 133, de 202 1. 
13.2. O Contratado é obrigado a ace itar, nas mesmas condi ções contratuais, os acréscimo <i (JU 
supressões que se fi zcrern necessários, até o limite de 25% (v inte e cinco por cen to) do va lor inicial 
atuali zado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão se r promovidas medi ante ce lebração de termo adit ivo. 
submetido à prévia aprovação da Procuradori a Geral do Estado, salvo nos casos de jus ti fi cada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fo rmalização do adi tivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um)mês(art. 132da Leinº 14.133, de202 1). 
13.4 . Registros que não caracteri zam alteração do contrato podem ser rea li zados por simples apostil a. 
di spensada a ce lebração de termo aditi vo, na fo rma do a11. 136 da Lei nº 14.133 , de 202 l . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
co nsignados no Orçamento Geral do Municípi o deste exe rcício, na dotação aba ixo discriminada. 

30 FUNDO MUNICIPAL 
30 FUNDO MUNl CIPAL DE SAÚD E 
10.301 .0013 .1052.0000 AQUISIÇÃO DE BENS INCLUSIVE VEICULOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM ANENTE 4.4.90 .5 2.00 

t '',, l 4.2 . A dotação rel ati va aos exercíc ios financeiros subsequentes será indicada após apro \·ação d:1 Le i 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos con espondentes, medi ante aposti lamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omi ssos serão dec ididos pelo Contratante, segundo as di sposições cont id:1:- n.1 11.' i 11" 
14. 133 , ele 202 l , e cm demais normas apli cáve is e, subsidi ari amcnte, scgu11 d0 as di:;posi~-(,~-s l' t' nit , l.b 
na Lei nº 8. 078, de 1990 - Códi go ele Defesa elo Consum idor - e normas e princípi,,:,; ~c1.1i:- ,i,,~ 
contra tos . 

16. CLÁUSU LA DJ'.:CI MA SJi'. XTi\ - PURLI C/\Ç ÃO 

16. l lncumh ir;'L ari ( ' rn1 t rn ta 1il c providc1ic i;1r H puh li ca~·~u ck s1~ i11 :- l1 l ll l l L' l ll \ l t l\ 1 l' '\t ·1, 

17. C J. ÁUSU L/\ 1)1'.:C l:vt/\ S l'i:TI MA 1-' 0I{() 

c0 prcfeítura@)a1naraji.pe.r:ov .b; ®(Bl) 355? fJ44 
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17. 1 Fica e le ito o foro da coma rca de Arnaraj i - PE, para dirimir os lit ígios que deco rrerem da 
execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conc ili ação, conforme arl. 92 . § I '' , da 
Lei nº 14. 133, de 202 1. 

Para firmeza e val idade do paauado, este termo de contrato fo i lavrado em 2 (duas) vias de ig ual teor 
e fonna, o qual, depois de lido e achado em ordem , vai assi nado e los Contra tantes. 

Amaraji , 15 de maio de 2025 J antos 

TESTEMUNHA 

p 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARAJI 
CNPJ nº l 1.607.836/0001-75 

JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS 
CPF nº 746.210.174-20 

Secretário de Saúde / Ordenador de Despesas 
PI Contratante 

BD Assinado de 
INFQRl\/lllTlr forma digital 

1 tiõ 'rNFb'It-1~i;{Ç~pfDA 
A GENl Luc1 , 1- k;1tfs~NrnL 

CPF: ti 1.~NJ4@~MATICA 
L TDA:~~;J~~~,0991 
91 40001 81 4000181 

NOME: _ _____________ _ 
CPF Nº: 

MOME: _ _ ______ _ _ _ _ _ _ 
CPF Nº : 
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